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        OBRAS

Docto Nome SiglaQuadraLote Tipo/Fiscalização

119.777 VANESSA PEREIRA ROCHA DOS SANTOS       

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a 
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO 
IMEDIATO

119.777 VANESSA PEREIRA ROCHA DOS SANTOS       
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser 
habitado ou utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 
123/08. 

11.709 TIAGO DE SOUZA LOPES       
EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será embargada se estiver sendo 
executada sem o alvará válido, quando este for necessário. Art. 38,I da LC 
123/08. prazo imediato

11.709 TIAGO DE SOUZA LOPES       

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra 
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da 
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de 
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e 
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, 
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 
dias

11.719 FRANCISCO DIAS TORRES       

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a 
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO 
IMEDIATO

11.719 FRANCISCO DIAS TORRES       
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser 
habitado ou utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 
123/08. 

11.720
ISABELLE GIULIANNE DE OLIVEIRA DOS 

SANTOS DIAS
      

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a 
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO 
IMEDIATO

A Secretaria Municipal de Obras, em cumprimento dos termos do artigo 379, § 1º da Lei 733/1979, regulamentada pelo § 4º do artigo 26 da Lei 
Complementar nº 122/2008, publica relação

de contribuintes que foram notificados via postal com A.R (aviso de recebimento) porém não receberam as notificações por motivos diversos, para a 
execução de serviços determinadas

pela Administração Publica Municipal

11.720
ISABELLE GIULIANNE DE OLIVEIRA DOS 

SANTOS DIAS
      

Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser 
habitado ou utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 
123/08. 

11.721 SORAIA MARIA ZEFIRINO       

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a 
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO 
IMEDIATO

11.721 SORAIA MARIA ZEFIRINO       
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser 
habitado ou utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 
123/08. 

11.722 RONALDO MONTOLEZI CANELA       

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a 
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO 
IMEDIATO

11.722 RONALDO MONTOLEZI CANELA       
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser 
habitado ou utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 
123/08. 

119.804 JESSICA VIANA DE MORAIS       

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a 
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO 
IMEDIATO

119.804 JESSICA VIANA DE MORAIS       
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser 
habitado ou utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 
123/08. 

42.118 MAURO SERGIO PENTEADO       
DESACATO AO AUTO DE EMBARGO: Se o infrator desobedecer ao embargo e der 
seguimento à obra, ser-lhe-á aplicada a multa diária prevista nesta Lei. Art. 40 
da LC 123/08. 

42.118 MAURO SERGIO PENTEADO       

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a 
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO 
IMEDIATO

42.122
ISABEL CRISTINA GONCALVES DIAS 

MORILLO
vide observação

42.128 Edson Flavio Puginna vide observação

42.129 Vanessa Petena Ansaneli vide observação

11.745 EMERSON JONAS DE OLIVEIRA COSTA       

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a 
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO 
IMEDIATO

11.745 EMERSON JONAS DE OLIVEIRA COSTA       

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra 
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da 
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de 
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e 
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, 
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 
dias

11.745 EMERSON JONAS DE OLIVEIRA COSTA       
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser 
habitado ou utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC 
123/08. 

42.143 KAREN CRISTINA GEWER vide observação

        EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 0706/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
Exonera à pedido, conforme processo nº. 23.649/2024, CLARA 
JOANICE BORGES LEAL SANT ANA, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, matrícula nº. 4937 de 
provimento efetivo, nomeado pela Portaria nº 199 de 07 de julho 
de 2006.
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM   25 DE NOVEMBRO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0707/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
Exonera à pedido,conforme protocolo digital nº. 16.882/2024, 
MANUELLY DA SILVA MAIA, ocupante do cargo de Agente de 
Desenvolvimento Infanto-Juvenil, matrícula nº. 9301, de provimento 
efetivo, nomeado pela Portaria nº 053 de 28 de janeiro de 2020.
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM  26 DE NOVEMBRO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1041 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: rh.pmperuibe@gmail.com 
Estado de São Paulo 

 
 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 02/2024 
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº. 01/2024 - AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de São 

Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) classificado(s) no Edital de Chamamento nº. 01/2024 - Secretaria 

Municipal de Educação, para contratação temporária nos termos exarado no Processo nº. 9876/2024, 

conforme relação de classificação abaixo: 

CARGO - AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL 

Lista Especial de Candidatos Negros 
Classificação  Nome Inscrição 

14 º RENATA CRISTINA BARRETO DA SILVA  3864991- 8 

Lista Geral 

Classificação Nome Inscrição 
58 º LAIANE DE OLIVEIRA DA SILVA  3861101- 5 
59 º GISELA DE OLIVEIRA SANTANA 3873794- 9 

O(s) candidato(s) aprovado(s) acima mencionado(s) deverá(ão) comparecer ao Secretaria 

Municipal de Educação, sito à Rua Francisco Moratori, nº. 146, Centro, Peruíbe/SP, NO DIA 02 DE 
DEZEMBRO DE 2024, ÁS 09H, munido(s) dos documentos originais e cópias simples descritos 

abaixo: 

- 02 foto 3 x 4; 
- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Certidão de Antecedentes Criminais (da SSP); 
- CPF (Cadastro de Pessoa Física) e situação cadastral; 
- Título de Eleitor; 
- Comprovante de votação atual e/ou Comprovante de Quitação Eleitoral; 
- PIS e/ou PASEP; 
- Consulta Qualificação Cadastral, obtida no site http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml e, em caso de 
divergência, providenciar a regularização anexando-se o comprovante; 
- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino (até 45 anos); 
- Comprovante de Escolaridade exigido pelo cargo; 
- Comprovante de registro no respectivo Conselho Regional de Classe; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se houver); 
- Comprovante de filhos incapazes (se houver); 
- Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores de 5 anos (se houver); 
- CPF (Cadastro de Pessoa Física) dos filhos menores, do cônjuge e de qualquer outro dependente declarado; 
- Comprovante de endereço atualizado (últimos 90 dias: conta de água, luz, telefone ou contrato de locação); 
- Comprovante de desligamento de outro órgão público de qualquer período (quando houver); 
- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, do órgão oficial com 
respectiva carga horária, função e dias trabalhados, sujeita a análise jurídica. 
 
 

CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1041 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: rh.pmperuibe@gmail.com 
Estado de São Paulo 

 
 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

Agente de 
desenvolvimento 

infanto-juvenil 
Ensino Médio Completo 40H R$ 2.708,45 

A não apresentação de qualquer dos documentos acima ou o não comparecimento dos 

candidatos no DIA E HORÁRIO CITADO, a ausência da documentação exigida ou a manifestação por 

escrito de renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do candidato do referido Edital de 

Chamamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 25 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

        ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO – 2.024

CONTRATO Nº 126/2021 – ADITAMENTO Nº 142/2024 – 
CREDENCIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

BALNEÁRIA DE PERUÍBE – OBJETO:  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 

MUNICIPAIS E OUTRAS RECEITAS, ATRAVÉS DE 
RECOLHIMENTO COM CÓDIGO DE BARRAS – FEBRABAN, 
CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DE ACORDO COM OS TERMOS DO EDITAL 

DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2023 – CREDENCIADO: BANCO 
COOPERATIVO SICOOB S.A. – ASSINATURA: 25/11/2024 
– MOTIVO: ADITAMENTO DE CONTRATO PELO PRAZO 
12 MESES A CONTAR DE 26/11/2023 – PROCESSO Nº 

23.602/1/2024 – MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 52/2021.
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APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM ENSINO - PERÍODO ATÉ 31/10/2024
SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

/Página: 1 1
2024Exercício:

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada Arrecadação até o

Período
Até o Período
(Arrecadação)

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

135.866.000,00 118.024.153,68Próprios 61.667.500,00 54.064.955,35TOTAL (25%)
63.344.000,01 55.120.607,44Transferências da União
47.460.000,00 43.115.060,27Transferências do Estado

246.670.000,01 216.259.821,39Total
21.094.000,00 18.896.317,54Retenções ao FUNDEB

225.576.000,01 197.363.503,85Receitas Líquidas

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO
Despesa Paga até o PeríodoDespesa Liquidada até o PeríodoDespesa Empenhada até o PeríodoDotação Atualizada para o Exerc.

Valor % Valor % Valor % Valor %
DESPESAS TOTAIS

TOTAL 24,2252.373.347,4226,1556.560.884,6327,7960.068.387,8527,3567.489.000,00
Ensino Fundamental 9,8321.257.959,4911,2024.218.490,0212,1826.334.076,4312,1329.932.330,00
Educação Infantil 0,000,000,000,000,000,006,6716.462.670,00
Educação Infantil - Creche 2,304.981.597,682,415.218.529,432,625.655.228,870,000,00
Educação Infantil - Pré-Escola 3,357.237.472,713,808.227.547,644,259.182.765,010,000,00
Retenções ao FUNDEB 8,7418.896.317,548,7418.896.317,548,7418.896.317,548,5521.094.000,00

DEDUÇÕES
TOTAL 0,0495.686,980,0495.686,980,0495.686,98
Ensino Fundamental 0,000,000,000,000,000,00
Educação Infantil 0,0495.686,980,0495.686,980,0495.686,98
Educação Infantil - Creche 0,000,000,000,000,000,00
Educação Infantil - Pré-Escola 0,000,000,000,000,000,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO NO RETORNO 0,000,000,000,000,000,00

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 24,1852.277.660,4426,1156.465.197,6527,7559.972.700,87
Ensino Fundamental 9,8321.257.959,4911,2024.218.490,0212,1826.334.076,43
Educação Infantil -0,04-95.686,98-0,04-95.686,98-0,04-95.686,98
Educação Infantil - Creche 2,304.981.597,682,415.218.529,432,625.655.228,87
Educação Infantil - Pré-Escola 3,357.237.472,713,808.227.547,644,259.182.765,01
Retenções ao FUNDEB 8,7418.896.317,548,7418.896.317,548,7418.896.317,54

PERUIBE, 25 de Novembro de 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 266.359.488-13

APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - PERÍODO ATÉ 31/10/2024
SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

/Página: 1 2
2024Exercício:

RECEITAS DO FUNDEB RETENÇÕES AO FUNDEB
Previsão Atualizada Arrecadação até o

Período
Retido

Até o Período
Prev. Atualizada
Para o Exercício

56.214.000,00 50.741.627,19Receitas de transferências, exceto VAAR (I) 18.896.317,5421.094.000,00
0,00 0,00Receitas de transferências VAAR (II)

200.000,00 298.252,36Receitas de aplicações financeiras, exceto VAAR (III)
0,00 0,00Receitas de aplicações financeiras VAAR (IV)

56.414.000,00 51.039.879,55Total da Receita APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS Transferências Recebidas Retenções
50.741.627,19 18.896.317,5451.039.879,5556.414.000,00TOTAL, exceto VAAR (I+III)

Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

31.845.309,6535.727.915,6939.489.800,00Profissionais da Educação* (70% do total, exceto VAAR)

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS
TOTAL** 87,1444.478.247,9996,2749.137.754,8596,4549.225.474,62122,8569.307.281,38
Profissionais da Educação* 86,2644.026.814,7895,2048.587.608,3495,2548.616.546,24102,8858.038.057,22
Outras e VAAR 451.433,21550.146,51608.928,3811.269.224,16

* No percentual de aplicação dos profissionais da educação não são considerados os valores relativos ao VAAR, conforme Art. 26 da Lei 14.113/2020
** No percentual de aplicação dos recursos do FUNDEB são considerados os valores relativos à Complementação da União, conforme § 3º do Art. 25 da Lei 14.113/2020

DEDUÇÕES
Profissionais da Educação* 0,000,000,000,000,000,00
  Desp.c/Aposent. 0,000,000,000,000,000,00
  Desp.c/Pensões 0,000,000,000,000,000,00
  Outras Despesas com Inativos 0,000,000,000,000,000,00

Outras e VAAR 0,000,000,00
  Desp.c/Aposent. 0,000,000,00
  Desp.c/Pensões 0,000,000,00
  Outras Despesas com Inativos 0,000,000,00

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL** 87,1444.478.247,9996,2749.137.754,8596,4549.225.474,62
Profissionais da Educação* 86,2644.026.814,7895,2048.587.608,3495,2548.616.546,24
Outras e VAAR 451.433,21550.146,51608.928,38
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APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - PERÍODO ATÉ 31/10/2024
SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

/Página: 2 2
2024Exercício:

Despesa Empenhada Despesa Liquidada
Valor % Valor % Valor

Total da Complementação da União VAAT arrecadado

Percentual mínimo de aplicação - Despesa de Capital

0,00

15

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Despesas de Capital - art. 27 Lei 14.113/2020

Despesa Paga
%

%

Complementação da União VAAT - Despesas de Capital 0,000,000,000,000,000,00

Despesa Empenhada Despesa Liquidada
Valor % Valor % Valor

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Educação Infantil - art. 28 Lei 14.113/2020

Despesa Paga
%

Percentual mínimo de aplicação - Educação Infantil

Complementação da União VAAT 0,000,000,000,000,000,00

PERUIBE, 25 de Novembro de 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 266.359.488-13

QUADRO 5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM SAÚDE - PERÍODO ATÉ 31/10/2024 - (5º BIMESTRE)
SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

/Página: 1 1
2024Exercício:

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada Arrecadação até o

Período
Até o Período
(Arrecadação)

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

135.866.000,00 118.024.153,68Próprios 36.200.400,00 31.875.109,94TOTAL (15%)
58.010.000,00 51.361.518,99Transferências da União
47.460.000,00 43.115.060,27Transferências do Estado

241.336.000,00 212.500.732,94Total

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO
Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %
DESP. TOTAL C/REC. PRÓPRIOS 27,9259.339.255,0832,0768.156.845,9934,2872.855.566,4737,4090.248.000,00
    ( - ) Despesas com Aposentadorias 0,000,000,000,000,000,00
    ( - ) Despesas com Pensões 0,000,000,000,000,000,00
DEDUÇÕES 0,000,000,000,000,000,00
DESPESA LÍQUIDADA DA SAÚDE 27,9259.339.255,0832,0768.156.845,9934,2872.855.566,47

PERUIBE, 25 de Novembro de 2024.

*  ATENÇÃO: Este relatório ESTÁ CONSIDERANDO no computo do mínimo constitucional como aplicação na saúde as despesas realizadas com a fonte de recurso 01 – Tesouro e Aplicação 312 - Recursos para Combate ao Coronavírus. Conforme Comunicado
Audesp 65/2020 e 66/2020, para o Sistema Audesp os gastos registrados nesta combinação não serão considerados no cômputo dos mínimos constitucionais (Ensino e Saúde). Dessa maneira, caso existam despesas com essa combinação para os recursos da
Lei 173/2020, devem ser desconsideradas nos cálculos acima.
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SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2024
Página: 1/3

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO
INICIAL

86,87118.024.153,68135.866.000,00135.866.000,00RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

80,6373.304.393,1490.919.000,0090.919.000,00  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

99,9010.062.889,4010.073.000,0010.073.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

96,3912.211.565,5012.669.000,0012.669.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

101,0822.445.305,6422.205.000,0022.205.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF

89,5894.476.579,26105.470.000,00105.470.000,00RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

88,5451.351.617,5958.000.000,0058.000.000,00  Cota-Parte FPM

99,019.901,4010.000,0010.000,00  Cota-Parte ITR

91,9614.989.035,4716.300.000,0016.300.000,00  Cota-Parte IPVA

90,0427.913.356,9031.000.000,0031.000.000,00  Cota-Parte ICMS

132,92212.667,90160.000,00160.000,00  Cota-Parte IPI-Exportação

0,000,000,000,00  Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

88,05212.500.732,94241.336.000,00241.336.000,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -
(III) = (I) + (II)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –
POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

%
(f/c)  x 100

Até o Bimestre
(f)

Inscritas em RP
Não Process. (g)

Atenção Básica (IV) 17.982.000,00 18.844.000,00 16.105.521,88 85,47 15.771.752,11 83,70 333.769,7713.302.170,85 70,59

  Despesas Correntes 16.722.000,00 16.984.000,00 14.639.462,42 86,20 14.541.053,84 85,62 98.408,5813.178.477,59 77,59

  Despesa de Capital 1.260.000,00 1.860.000,00 1.466.059,46 78,82 1.230.698,27 66,17 235.361,19123.693,26 6,65

Assist. Hospitalar Ambulatorial (V) 50.519.200,00 49.957.200,00 42.592.339,00 85,26 38.983.275,89 78,03 3.609.063,1134.320.644,86 68,70

  Despesas Correntes 48.982.900,00 48.221.900,00 41.257.934,79 85,56 38.435.755,69 79,71 2.822.179,1033.773.124,66 70,04

  Despesa de Capital 1.536.300,00 1.735.300,00 1.334.404,21 76,90 547.520,20 31,55 786.884,01547.520,20 31,55

Sup. Profilático e Terapêutico (VI) 2.700.000,00 2.700.000,00 970.529,12 35,95 918.419,12 34,02 52.110,00836.193,61 30,97

  Despesas Correntes 2.700.000,00 2.700.000,00 970.529,12 35,95 918.419,12 34,02 52.110,00836.193,61 30,97

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Vigilância Sanitária (VII) 1.731.500,00 1.632.700,00 982.485,81 60,18 974.774,55 59,70 7.711,26888.287,60 54,41

  Despesas Correntes 1.720.500,00 1.621.700,00 982.485,81 60,58 974.774,55 60,11 7.711,26888.287,60 54,78

  Despesa de Capital 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Vigilância Epidemiológica (VIII) 1.978.500,00 2.077.300,00 1.364.405,59 65,68 1.351.835,59 65,08 12.570,001.183.418,94 56,97

  Despesas Correntes 1.948.500,00 2.047.300,00 1.364.405,59 66,64 1.351.835,59 66,03 12.570,001.183.418,94 57,80

  Despesa de Capital 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Alimentação e Nutrição (IX) 1.000.000,00 700.000,00 131.547,98 18,79 131.547,98 18,79 0,0043.309,07 6,19

  Despesas Correntes 1.000.000,00 700.000,00 131.547,98 18,79 131.547,98 18,79 0,0043.309,07 6,19

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Outras SubFunções (X) 13.697.200,00 13.784.200,00 10.708.737,09 77,69 10.025.240,75 72,73 683.496,348.765.230,15 63,59

  Despesas Correntes 13.640.200,00 13.640.200,00 10.699.128,09 78,44 10.015.631,75 73,43 683.496,348.755.621,15 64,19

  Despesa de Capital 57.000,00 144.000,00 9.609,00 6,67 9.609,00 6,67 0,009.609,00 6,67

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII +
VIII + IX + X)

89.608.400,00 89.695.400,00 72.855.566,47 81,23 68.156.845,99 75,99 4.698.720,4859.339.255,08 66,16

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS

72.855.566,47 68.156.845,99 59.339.255,08Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00 0,00(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi
Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)

72.855.566,47 68.156.845,99 59.339.255,08(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

31.875.109,94 31.875.109,94 31.875.109,94Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)

0,00 0,00 0,00Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)

40.980.456,53 36.281.736,05 27.464.145,14Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹

0,00Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

34,28 32,07 27,92PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da
Lei Orgânica Municipal)
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais

Saldo Final
(não aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h) Empenhadas  (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

0,00Diferença de Limite não Cumprido em 2024(Saldo Final = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Diferença de Limite não Cumprido em 2023(Saldo Ini. igual ao Saldo Final do Dem. do
Exerc. Ant.)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Diferença de Limite não Cumprido em Exercícios Anteriores (Saldo Ini. igual ao Saldo
Final do Dem. do Exerc. Ant.)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES (XX)

0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO DO
EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Dif. valor
aplicado além
do limite e o

total RP
cancelados

(v) = ((o + q) -
u))

Total de RP
cancelados ou
prescritos  (u)

Total de RP a
pagar

(t) = (p) - (s) -
(u)

Total de RP
pagos  (s)

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o +
q))  se < 0,

então (r) = (0)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira
q = (XIIId)

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0,
então (o) = 0

 Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

 Valor Mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

Empenhos de 2024 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

Empenhos de 2023 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

Empenhos de 2022 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

Empenhos de 2021 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

Empenhos de 2020
Anteriores

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v") 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

Saldo Final
(não aplicado)¹

(aa) = (w - (x ou y))
Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial

(no exercício atual)
(w) Empenhadas  (x) Liquidadas (y) Pagas (z)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00Restos à Pagar Cancelados ou Prescritos em 2024 a serem compensados (XXIV)
(saldo ini. = XXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Restos à Pagar Cancelados ou Prescritos em 2023 a serem compensados (XXV)
(saldo ini. igual ao saldo final do dem. exerc. ant.)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Restos à Pagar Cancelados ou Prescritos em Exercícios Anteriores a serem
Compensados (XXVI) (saldo ini. igual ao saldo final do dem. exerc. ant.)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR
(XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
INICIAL

114,4824.205.364,7421.144.195,0021.144.195,00RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

107,6521.924.968,0820.367.195,0020.367.195,00  Proveniente da União

293,492.280.396,66777.000,00777.000,00  Proveniente dos Estados

0,000,000,000,00  Proveniente de outros Municípios

0,000,000,000,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

41,5943.257,87104.000,00104.000,00OUTRAS RECEITAS (XXX)

114,1224.248.622,6121.248.195,0021.248.195,00TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII+XXIX+XXX)

DESPESAS COM SAUDE POR
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

%
(f/c)  x 100

Até o Bimestre
(f)

Inscritas em RP
Não Process. (g)

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 9.033.195,00 13.775.613,57 10.928.935,37 79,34 9.173.762,61 66,59 1.755.172,768.660.281,69 62,87

  Despesas Correntes 8.507.000,00 10.025.529,57 8.889.926,59 88,67 7.805.277,99 77,85 1.084.648,607.344.226,07 73,26

  Despesa de Capital 526.195,00 3.750.084,00 2.039.008,78 54,37 1.368.484,62 36,49 670.524,161.316.055,62 35,09

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XXXIII)

20.605.000,00 31.131.270,12 28.616.583,01 91,92 23.882.902,15 76,72 4.733.680,8623.270.975,74 74,75

  Despesas Correntes 8.751.000,00 13.701.150,15 12.733.092,96 92,93 11.087.212,95 80,92 1.645.880,0110.475.286,54 76,46

  Despesa de Capital 11.854.000,00 17.430.119,97 15.883.490,05 91,13 12.795.689,20 73,41 3.087.800,8512.795.689,20 73,41

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XXXIV)

830.000,00 830.000,00 785.390,97 94,63 677.132,67 81,58 108.258,30677.132,67 81,58
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DESPESAS COM SAUDE POR
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

%
(f/c)  x 100

Até o Bimestre
(f)

Inscritas em RP
Não Process. (g)

  Despesas Correntes 830.000,00 830.000,00 785.390,97 94,63 677.132,67 81,58 108.258,30677.132,67 81,58

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 100.000,00 300.000,00 30.218,50 10,07 29.219,10 9,74 999,4029.219,10 9,74

  Despesas Correntes 100.000,00 100.000,00 30.218,50 30,22 29.219,10 29,22 999,4029.219,10 29,22

  Despesa de Capital 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
(XXXVI)

835.000,00 1.082.500,00 858.118,51 79,27 811.346,13 74,95 46.772,38757.214,69 69,95

  Despesas Correntes 835.000,00 1.082.500,00 858.118,51 79,27 811.346,13 74,95 46.772,38757.214,69 69,95

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XXXVII)

13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

  Despesas Correntes 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 1.332.000,00 1.713.308,55 1.091.745,18 63,72 1.076.245,18 62,82 15.500,00966.985,76 56,44

  Despesas Correntes 1.307.000,00 1.338.308,55 1.050.997,18 78,53 1.050.997,18 78,53 0,00941.737,76 70,37

  Despesa de Capital 25.000,00 375.000,00 40.748,00 10,87 25.248,00 6,73 15.500,0025.248,00 6,73

TOTAL DAS DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII +
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII)

32.748.195,00 48.845.692,24 42.310.991,54 86,62 35.650.607,84 72,99 6.660.383,7034.361.809,65 70,35

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

%
(f/c)  x 100

Até o Bimestre
(f)

Inscritas em RP
Não Process. (g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 27.015.195,00 32.619.613,57 27.034.457,25 82,88 24.945.514,72 76,47 2.088.942,5321.962.452,54 67,33

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII)

71.124.200,00 81.088.470,12 71.208.922,01 87,82 62.866.178,04 77,53 8.342.743,9757.591.620,60 71,02

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV)

3.530.000,00 3.530.000,00 1.755.920,09 49,74 1.595.551,79 45,20 160.368,301.513.326,28 42,87

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII
+ XXXV)

1.831.500,00 1.932.700,00 1.012.704,31 52,40 1.003.993,65 51,95 8.710,66917.506,70 47,47

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV)
= (VIII + XXXVI)

2.813.500,00 3.159.800,00 2.222.524,10 70,34 2.163.181,72 68,46 59.342,381.940.633,63 61,42

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) =
(XIX + XXXVII)

1.013.000,00 713.000,00 131.547,98 18,45 131.547,98 18,45 0,0043.309,07 6,07

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X +
XXXVIII)

15.029.200,00 15.497.508,55 11.800.482,27 76,14 11.101.485,93 71,63 698.996,349.732.215,91 62,80

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE
(XLVII) = (XI + XXXIX)

122.356.595,00 138.541.092,24 115.166.558,01 83,13 103.807.453,83 74,93 11.359.104,1893.701.064,73 67,63

FONTE: Sistema , Unidade Responsável DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data de Emissão 25/11/2024 e Hora da Emissão 10:09:11

NOTA:
1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da
execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

PERUIBE, 25 de Novembro de 2024.
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Exercício: 2024
Página: 1/4

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
CAMPO RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITA DE IMPOSTOS 135.866.000,001 118.024.153,68

  Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 90.919.000,001.1 73.304.393,14

  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 10.073.000,001.2 10.062.889,40

  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 12.669.000,001.3 12.211.565,50

  Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 22.205.000,001.4 22.445.305,64

RECEITA DE TRANSFERÊNCIA CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 110.804.000,012 98.235.667,71

  Cota-Parte FPM 63.334.000,012.1 55.110.706,04

    Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 58.000.000,002.1.1 51.351.617,59

    Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e 5.334.000,012.1.2 3.759.088,45

  Cota-Parte ICMS 31.000.000,002.2 27.913.356,90

  Cota-Parte IPI - Exportação 160.000,002.3 212.667,90

  Conta-Parte ITR 10.000,002.4 9.901,40

  Cota-Parte IPVA 16.300.000,002.5 14.989.035,47

  Cota-Parte IOF-Ouro 0,002.6 0,00

  Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e
Transferências Constitucionais

0,002.7 0,00

TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 246.670.000,013 216.259.821,39

TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +
(2.5) + (2.7))¹

21.094.000,004 18.896.317,54

VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO
FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6))

40.573.500,005 35.169.639,50

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
CAMPO RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 56.414.000,006 51.039.879,55

  FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 56.414.000,006.1 51.039.879,55

    Principal 56.214.000,006.1.1 50.741.627,19

    Rendimentos de Aplicação Financeira 200.000,006.1.2 298.252,36

    Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,006.1.3 0,00

  FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,006.2 0,00

    Principal 0,006.2.1 0,00

    Rendimentos de Aplicação Financeira 0,006.2.2 0,00

    Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,006.2.3 0,00

  FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,006.3 0,00

    Principal 0,006.3.1 0,00

    Rendimentos de Aplicação Financeira 0,006.3.2 0,00

    Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,006.3.3 0,00

  FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,006.4 0,00

    Principal 0,006.4.1 0,00

    Rendimentos de Aplicação Financeira 0,006.4.2 0,00

    Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,006.4.3 0,00

RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 35.120.000,007 31.845.309,65

VALORCAMPO RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,008

  SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,008.1

  SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,008.2

TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 51.039.879,559



3426 de novembro de 2024DOM-E EDIÇÃO 400 - ANO II

RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período de Ref.: 01/01/2024 a 31/10/2024 - 5º Bimestre (Setembro/Outubro)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2024
Página: 2/4

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

CAMPO
INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção)

10 TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 59.650.057,22 49.225.474,62 49.137.754,85 44.478.247,99 0,00

10.1   PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 58.134.057,22 48.616.546,24 48.587.608,34 44.026.814,78 0,00

10.1.1     Educação Infantil 13.286.057,22 10.463.551,98 10.463.551,98 9.422.511,66 0,00

10.1.2     Ensino Fundamental 44.848.000,00 38.152.994,26 38.124.056,36 34.604.303,12 0,00

10.1.3     Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.1.4     Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.1.5     Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2   OUTRAS DESPESAS 1.516.000,00 608.928,38 550.146,51 451.433,21 0,00

10.2.1     Educação Infantil 364.000,00 311.637,11 252.855,24 252.855,24 0,00

10.2.2     Ensino Fundamental 1.152.000,00 297.291,27 297.291,27 198.577,97 0,00

10.2.3     Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.4     Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.5     Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.6     Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.7     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESA
EMPENHADA

 Até o Bimestre
(d)

CAMPO INSCRITAS EM
R.P. NÃO

PROCESS. (Sem
Disp.Caixa)

(h)

DESPESA
LIQUIDADA

Até o Bimestre
(e)

DESPESA
PAGA

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
R.P. NÃO

PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR

AO TOTAL DAS
RECEITAS

RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO      

(i)
5 e 6

7

11 TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

49.225.474,62 49.137.754,85 44.478.247,99 0,00 0,00 0,00

11.1   Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

49.225.474,62 49.137.754,85 44.478.247,99 0,00 0,00 0,00

11.2   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.3   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.4   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA

48.616.546,24 48.587.608,34 44.026.814,78 0,00 0,00 0,00

13 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO
PERCENTUAL

APLICADO
(m)

VALOR
EXIGIDO

(j)

VALOR
APLICADO

(k)

VL. CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)
INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal ² 10

15 Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 95,2548.616.546,2435.727.915,69 48.616.546,24

16 Percentual da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,000,000,00 0,00

17 Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de
Capital

0,000,000,00 0,00

CAMPO INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

PERCENTUAL
NÃO APLICADO

(r)

VL. NÃO
APLICADO APÓS

AJUSTE
(p)

VALOR NÃO
APLICADO

(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

VL NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁX. PERMITIDO
(q)

18 Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 3,731.902.124,705.103.987,96 1.902.124,70 0,00

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERC. ANT.

(s)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLIC. ATÉ O 1º
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

CAMPO

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR APLICADO
APÓS O 1º

QUADRIMESTRE
(v)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

19 Total das Despesas custeadas com
Superávit do FUNDEB

5.241.976,33 0,00 0,00 0,000,00 0,00

19.1   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

5.241.976,33 0,00 0,00 0,000,00 0,00

19.2   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União (VAAF + VAAT +
VAAR)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
CAMPO

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)
20 TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS
46.395.000,00 42.937.581,89 39.073.672,41 34.519.319,08 0,00

20.1   Educação Infantil 16.090.670,00 14.837.993,88 13.446.077,07 12.219.070,39 0,00

20.2   Ensino Fundamental 29.719.330,00 27.596.861,67 25.234.585,00 21.948.820,52 0,00

20.3   Educação de Jovens e Adultos 213.000,00 165.906,34 165.906,34 154.772,17 0,00

20.4   Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20.5   Administração Geral 372.000,00 336.820,00 227.104,00 196.656,00 0,00

20.6   Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20.7   Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
CAMPO

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de

Atuação)(6)

INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)
21 TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB
106.045.057,22 92.163.056,51 88.211.427,26 78.997.567,07 0,00

21.1   EDUCAÇÃO INFANTIL 29.740.727,22 25.613.182,97 24.162.484,29 21.894.437,29 0,00

21.1.1     Creche 6.169.750,00 5.655.228,87 5.218.529,43 4.981.597,68 0,00

21.1.2     Pré-escola 23.570.977,22 19.957.954,10 18.943.954,86 16.912.839,61 0,00

21.2   ENSINO FUNDAMENTAL 76.304.330,00 66.549.873,54 64.048.942,97 57.103.129,78 0,00

VALORCAMPO APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 39.073.672,4122

TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 18.896.317,5423

(-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 0,0024

(-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19(x) 0,0025

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS (4 0,0026

(-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

0,0027

TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 57.969.989,9528

CAMPO
PERCENTUAL

APLICADO
(y)

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL (2 e 5)

APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS29 26,8157.969.989,9554.064.955,35

SALDO INICIAL
(ac)CAMPO SALDO FINALR.P. LIQUIDADOS

(ad)
R.P. PAGOS

(ae)
R.P. CANCELADOS

(af)
RP INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANT. DE DESPESAS

CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE (8) (ag) = (ac) - (ae) - (af)

30 RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 7.202.716,17 0,00 7.202.716,17 0,00 0,00

30.1   Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

6.081.090,31 0,00 6.081.090,31 0,00 0,00

30.2   Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 1.121.625,86 0,00 1.121.625,86 0,00 0,00

30.3   Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
CAMPO RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 22.446.500,0031 14.709.594,53

  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE
APLICAÇÃO FINANCEIRA)

10.898.000,0031.1 6.964.932,84

    Salário-Educação 8.502.000,0031.1.1 4.266.215,90

    PDDE 4.500,0031.1.2 1.400,00

    PNAE 2.336.000,0031.1.3 2.291.288,09

    PNATE 55.500,0031.1.4 32.088,66

    Outras Transferências do FNDE 0,0031.1.5 373.940,19

  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 9.152.500,0031.2 7.623.433,76

  RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,0031.3 0,00

  RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,0031.4 0,00

  OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 2.396.000,0031.5 121.227,93



3626 de novembro de 2024DOM-E EDIÇÃO 400 - ANO II

RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período de Ref.: 01/01/2024 a 31/10/2024 - 5º Bimestre (Setembro/Outubro)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2024
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

CAMPO
INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)
OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)(6)

32 TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 30.320.521,27 20.658.009,27 15.228.922,93 15.221.106,89 0,00

32.1   Educação Infantil 2.365.500,00 897.545,40 893.405,36 893.405,36 0,00

32.2   Ensino Fundamental 7.291.724,16 6.157.712,52 4.884.393,99 4.876.577,95 0,00

32.3   Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.4   Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.5   Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.6   Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.7   Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.8   Outras 20.663.297,11 13.602.751,35 9.451.123,58 9.451.123,58 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
CAMPO

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)
33 TOTAL GERAL - DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10+20+32) 136.365.578,49 112.821.065,78 103.440.350,19 94.218.673,96 0,00

33.1   Despesas Correntes 124.713.551,05 103.828.920,09 95.786.046,86 87.695.938,88 0,00

33.1.1     Pessoal Ativo 79.355.157,22 68.129.734,00 68.100.796,10 61.907.603,35 0,00

33.1.2     Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33.1.3     Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

355.000,00 311.637,11 252.855,24 252.855,24 0,00

33.1.4     Outras Despesas Correntes 45.003.393,83 35.387.548,98 27.432.395,52 25.535.480,29 0,00

33.2   Despesas de Capital 11.652.027,44 8.992.145,69 7.654.303,33 6.522.735,08 0,00

33.2.1     Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33.2.2     Outras Despesas de Capital 11.652.027,44 8.992.145,69 7.654.303,33 6.522.735,08 0,00

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)CAMPO CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 1.126.128,8634 697.982,64

(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 51.039.879,5535 4.266.215,90

(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário e Restos a Pagar) 45.599.873,8536 4.969.494,50

(=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 6.566.134,5637 -5.295,96

(+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,0038 0,00

(-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,0039 0,00

(=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 6.566.134,5640 -5.295,96

FONTE: Sistema , Unidade Responsável DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data de Emissão 25/11/2024  e Hora da Emissão 10:03:38

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão
ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas
deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a
disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18,
deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%.
NOTA:

PERUIBE, 25 de Novembro de 2024.
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